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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA

GABINETE
DECRETO Nº 150/2023

CONSTITUI A COMISSÃO EXAMINADORA
DESTINADA A ACOMPANHAR O
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°
002/2023 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOÃO DA
BALIZA-RR

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA,
ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,
conforme preceitua o Art. 87, Inciso VI, da Lei Orgânica do
Município.
DECRETA:
 
Art. 1° - Constituir a Comissão Examinadora destinada a
acompanhar o processo seletivo simplificado ri° 002/2023 da
Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 2º - A Comissão será constituída pelos seguintes membros:
I — Dalva dos Santos — CPF: 654.253.322-20
II — Fábia da Conceição — CPF: 947.840.352-49
III – Luciano Medeiros Noronha - CPF: 41.215.292-00
Art. 3º - Compete à Comissão Examinadora:
I - Analisar todas as documentações (documentos pessoais,
títulos e fichas) apresentados pelo candidato no ato da
inscrição, bem como todas as etapas do processo seletivo,
conforme previsto no Edital n‘ 001/2023/SEMAS/PMSJB.
II - Julgar os candidatos conforme documentação apresentada
no ato da inscrição do certame, deferindo ou indeferindo sua
situação ao cargo pleiteado.
Art. 4º - Fica nomeada como presidente desta Comissão a
Senhora Dalva dos Santos.
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.
 
Publique-se
Cientifique-se
Cumpra-se.
 
São João da Baliza- RR, 28 de julho de 2023.
 
LUIZA MAURA DE FARIA OLIVEIRA
Prefeita Municipal de São João da Baliza

Publicado por:
Ione Neves Cunha

Código Identificador:84283CF1

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Roraima no dia 04/08/2023. Edição 1951
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amr/


